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DECRETO Nº 3080 DE 29 DE JANEIRO DE 2026.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe o art. 8º da Lei Complementar 101/2000, de 05 de maio 
de 2000;
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.769/25 – LDO 2026;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.823/25 – LOA 2026;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1º. – Fica estabelecida a Programação Financeira em Cotas Bimestrais da arre-
cadação do Orçamento Municipal de 2026, conforme o ANEXO I deste, programada 
a partir do resultado das Receitas Previstas no Orçamento para o Exercício de 2026.

Art. 2º- Fica estabelecido o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso do Or-
çamento Municipal de 2026, conforme o ANEXO II do presente, programado a partir 
da fixação da despesa orçamentária no Exercício Financeiro de 2026, desdobrado por 
unidades orçamentárias.

Parágrafo Único – Quando o resultado da receita efetivamente arrecadada for in-
ferior a prevista, fica o presente Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, 
automaticamente reduzido na mesma proporção percentual.

Art. 3º- As alterações que se fizerem necessárias no decorrer do exercício, em virtude 
de possível aumento ou diminuição da arrecadação municipal, a título de fatos impre-
vistos, serão regulamentados através de atos do Poder Executivo.

Art. 4º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1º de janeiro de 2026.

Guapimirim, 29 de janeiro de 2026.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

PREFEITA

“REPUBLICADO POR OMISSÃO NO BIO Nº 1800 DE 29 DE JANEIRO DE 2026.”

DECRETO

EMENTA: “Dispõe sobre a Programação Financeira e Cronograma 
De Execução Mensal de Desembolso, de que trata o art. 8º da LRF, 
LC 101/2000, para o exercício de 2026.

Descrição TOTAL JAN/FEV MAR/ABR MAI/JUN JUL/AGO SET/OUT NOV/DEZ
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 66.317.766,78 12.739.512,67     9.835.271,30     10.537.180,75  10.937.067,22 10.277.343,80 11.991.391,04 
Contribuições 10.000.000,00 1.713.840,54       1.835.442,76     1.771.812,40    1.502.038,89   1.509.155,55   1.667.709,86   
Receita Patrimonial 14.825.318,16 2.390.484,58       2.370.108,55     2.642.247,44    2.686.487,76   2.536.872,62   2.199.117,21   
Receita de Serviços 38.224,72 18.161,15             5.818,05             199,39               5.168,96           4.327,06           4.550,11           
Transferências Correntes 418.655.588,93 74.283.962,32     66.689.531,80   66.239.614,24  67.897.476,33 74.195.970,73 69.349.033,51 
Outras Receitas Correntes 954.646,26 154.531,45           124.902,27        161.694,21       158.711,14      126.547,32      228.259,87      
Operações de Crédito 1.000,00 -                        -                      -                     1.000,00           -                    -                    
Alienação de Bens 0,00 -                        -                      -                     -                    -                    -                    
Transferências de Capital 14.725.939,13 -                        584.563,55        -                     -                    13.303.201,52 838.174,05      

TOTAL GERAL DA RECEITA 525.518.483,98 91.300.492,72 81.445.638,28 81.352.748,42 83.187.950,30 101.953.418,60 86.278.235,65
DEDUÇÃO -21.021.139,71 4.125.336,79-       3.457.950,84-     3.609.557,85-    3.054.915,48-   3.007.927,46-   3.765.451,29-   

TOTAL GERAL DA RECEITA LÍQUIDA 504.497.344,27 87.175.155,93 77.987.687,44 77.743.190,58 80.133.034,82 98.945.491,14 82.512.784,36

* Expectativa de arrecadação mensal para o exercício de 2026, apurado sobre o percentual arrecadado na fonte de recurso no período mensal do exercício de 2025.

ANEXO I

(ART. 8º DA LEI COMPLEMENTAR 101/2000)

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DO DESDOBRAMENTO DAS RECEITAS EM METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO  - 2026

CIDADE DE
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PORTARIAS
PORTARIA Nº 076 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Sr.ª BRUNA DOS SANTOS SILVA, do cargo comissionado de Assessor Es-
pecial, símbolo CC.7, da Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Tecnologia do 
Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 06 de junho 
de 2025. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de fevereiro de 2026.

Guapimirim, 03 de fevereiro de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA N° 077 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMRIIM, no uso de suas atribuições legais, em con-
sonância com a Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE:
Homologar a composição do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-
-CMAS Biênio 2025 / 2027, em conformidade com a Lei nº 771 de 14 de junho de 
2013.

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:

1-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Titular: Eliane Torres
Suplente: Janaína Santana Alves da Silva

2-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Titular: Eude Eden de Paula
Suplente: Luciana Silva Reis

3-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Titular: Michelle dos Santos Ferreira Falcão
Suplente: Michelle dos Santos Ramos

4-PROCURADORIA GERAL MUNICIPAL
Titular: Fernanda de Souza Pereira Pires
Suplente: Luciana Rosa Rodrigues

5-SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
Titular: Amanda Cerne Pessoa
Suplente: Katiane Correa da Silva

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

Representantes de Entidades de Usuários ou Organização de Usuários de Assistên-
cia Social: 

1-ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DE CITROLÂNDIA 
Titular: Joana Maria Ribeiro do Nascimento
Suplente: Heloamir Paiva da Conceição

2-ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JEQUITIBÁ
Titular: Roberto Domingos
Suplente: Cristina Dias das Dores 

Representantes das Entidades de Assistência Social e de Defesa e Garantia de Di-
reitos: 

3-ASSOCIAÇÃO CULTURAL NASCENTE PEQUENA
Titular: Márcia Teixeira de Mônaco
Suplente: Marinete Seixas Chaves Cheppi

4-ASSOCIAÇÃO CULTURAL ONDA VERDE
Titular: Aloísio Dias Cunha
Suplente: Maria Julieta da Mota Rossi

PORTARIA Nº 078 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais, em con-
sonância com a Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 
Homologar os Representantes das Classes que compõem a Mesa Diretora do CON-
SELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CMAS, Gestão Biênio 2025/2027, de 
acordo com a alternância prevista no capítulo III, art. 9º, §2ºdo Regimento Interno 
do CMAS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Presidente: Eliane Torres

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DO SUAS
2ª Secretária: Joice Silva da Costa

SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO
1 º Secretário: Eude Eden de Paula

Representante das Entidades de Assistência Social, Defesa e Garantias dos Direitos 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL ONDA VERDE
Vice-Presidente: Aloisio Dias Cunha
	
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 03 de fevereiro de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA N° 079 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais, em con-
sonância com a lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Homologar a posse realizada em 28 de novembro de 2025 dos Conselheiros Titu-
lares e Suplentes, representantes da Sociedade Civil e do Poder Público, que com-
põem o CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA de 
GUAPIMRIM – COMDEPIG, no biênio 2025–2027, em conformidade com o Estatuto 
da Pessoa Idosa (Lei Federal nº 10.741/2003), com as Leis Municipais nº 927 e nº 928, 
ambas de 16 de dezembro de 2016, e com o Regimento Interno do COMDEPIG.

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

ASSOCIAÇÃO CULTURAL NASCENTE PEQUENA
Titular: Ivan de Araújo Coutinho
Suplente: Márcia Teixeira de Mônaco

ASSOCIAÇÃO CULTURAL ONDA VERDE
Titular: Marlene Maria Rodrigues 
Suplente: Reinaldo Luiz de Almeida Ozolins

ASSOCIAÇÃO DA IGREJA METODISTA 7ª REGIÃO ECLESIÁSTICA 
Titular: Regina Célia de Oliveira Leite
Suplente: Joana Cristina Neres

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE JEQUETIBÁ - AMAVAJAD 
Titular: Neiva Varela
Suplente: Roberto Domingos

5-REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DO SETOR
Titular: Luciano Oliveira de Souza
Suplente: Joice Silva da Costa

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 03 de fevereiro de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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INSTITUTO BENEFICIENTE EBENBEZER DA ASSEMBLÉIA DE DEUS EM GUAPIMI-
RIM - IBE
Titular: Marisa Batista da Silva
 Suplente: Manoel Camilo da Silva 

ROTARY CLUB DE GUAPIMIRIM - DEDO DE DEUS
Titular:  João Miguel Lima Estephanio 
Suplente: Sergio Miranda de Amorim  

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL - INSTITUIÇÕES SUPLENTES

ASSOCIAÇÃO GUAPIENSE DE INTEGRAÇÃO RENOVADORA - AGIR
Titular: Maria José Barreto Portella
Suplente: Jhenifer Melo de Souza

ASSOCIAÇÃO MISSÃO CASA APRISCO
Titular: Maria da Conceição Silva Jayme Barboza
Suplente: Michelle Arruda de Andrade

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Titular: Eliane Torres
Suplente: Cátia Regina Lima Da Conceição Medeiros Do Nascimento 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
Titular: Edmar Oliveira Freire 
Suplente: Dayana Goulart Keller

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Titular: Eude Eden de Paula 
Suplente: José Fabrício Pereira 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
TITULAR: Celina Adalgiza de Oliveira Amorim
SUPLENTE: Eliane Faria de Souza

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Titular: Ana Ruth Santos Simões 
Suplente: Ludiane Macedo Lemos

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
Titular: Ana Carolina Papera dos Santos
Suplente: Leandro Amparo Ribeiro

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 28 de novembro de 2025, revogadas assim as disposições em contrário.

Guapimirim, 03 de fevereiro de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

ATAS
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
' ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

/ PREFEITURA DE GUAPIMIRIM
SEC. URBANISMO E REG. FUNDIÁRIA 

GUsklM CONciDADI: 
/J.,.,,--1f// CONSELHO DA CIDADE DE GUAPIMIRIM 

Ata da 1 ª Reunião Ordinária do 
Conselho Municipal da Cidade de 
Guapimirim, dia 21 de janeiro de 2026, 
no Plenário da Câmara Municipal de 
Guapimirim. 

Conforme aprovação em plenária do calendário anual do Conselho Municipal da Cidade 
- CONCIDADE, seria realizada a 1ª Reunião Ordinária do Conselho no dia 21/01/2026
para discutir assuntos relevantes à cidade, tendo como principal ponto de pauta a revisão
da minuta do Código de Obras- Plano Diretor. No entanto, devido à necessidade de
revisão e ajustes adicionais na minuta do Código de Obras, decidiu-se por unanimidade
adiar a reunião, e, se necessário, uma reunião extraordinária será marcada antes da data
definida em 18/03/26 para a finalização da revisão da minuta.

Elizabeth d Souza Egito
Secretária 

Guapimirim, 02 de fevereiro de 2026. 

_}Í/4 
Jose Lucas Braga Alves 

Presidente 

Estrada do Bananal, 1919, Bananal, Guapimirim/RJ- CEP: 25945-356 
[]]@@cidadedeguapimirim • çiuaoimirim.ri.anv hr 

2026
Calendário
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21 de  jan- 18 de março - 20 de maio - 15 de julho 
- 16 de set. - 18 de nov.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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